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JUSTIFICATIVA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E IMPACTO FINANCEIRO 

 

REFERENTE a celebração de  Termo de Fomento 

entre a PMCG e a ASQUAJU. 

 

Objeto: celebração de Termo de Fomento entre a PMCG e a ASQUAJU. 

 

1. Introdução  

O presente documento tem por finalidade apresentar a justificativa técnica administrativa e impacto 

financeiro para embasar a celebração de Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande, por meio da Secretaria de Cultura, e a Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande. 

A parceria tem como objetivo apoiar a realização dos festivais promovidos pela referida associação, 

bem como fortalecer as atividades das quadrilhas juninas durante o período do Maior São João do 

Mundo, evento tradicional de grande relevância cultural, social e econômica para o município.. 

 

2. Contexto e necessidade 

Campina Grande é nacionalmente reconhecida pela grandiosidade e autenticidade de suas festas 

juninas, destacando-se pelo evento "O Maior São João do Mundo", que atrai milhares de visitantes e 

movimenta diversos setores da economia local. Dentro desse contexto, as quadrilhas juninas 

desempenham um papel central na preservação e difusão da cultura popular nordestina, sendo 

responsáveis por apresentações que misturam dança, música, teatralidade e tradições do povo 

nordestino. 

A Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande atua na organização, apoio e promoção de 

festivais juninos locais, reunindo grupos artísticos de diversas comunidades do município e região. 

Tais festivais fomentam a produção cultural, estimulam o protagonismo juvenil, promovem a inclusão 

social e mantêm viva uma tradição profundamente enraizada na identidade cultural de Campina 

Grande. 

Diante disso, faz-se necessária a celebração de um Termo de Fomento com a referida associação, a 

fim de garantir apoio institucional, técnico e financeiro para a realização das atividades previstas, 
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possibilitando a adequada execução dos festivais e o fortalecimento das quadrilhas juninas durante o 

período festivo. 

 

3. Justificativa  

A parceria entre o poder público municipal e a Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande 

é plenamente justificável diante da importância estratégica que a cultura popular representa para o 

desenvolvimento cultural e turístico da cidade. O fomento às atividades das quadrilhas juninas não 

apenas assegura a continuidade de práticas culturais tradicionais, como também contribui 

significativamente para a geração de emprego e renda, o fortalecimento do turismo e o estímulo à 

economia criativa local. 

A Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande demonstra capacidade técnica e experiência 

comprovada na execução de atividades culturais de relevante interesse social, o que a credencia como 

parceira legítima da gestão municipal na condução de ações voltadas à valorização das tradições 

juninas. 

 

4. Impacto Financeiro 

O impacto financeiro decorrente desta contratação será alocado na ficha n° 1020 – Outros Serviços 

de Terceiro Pessoa Jurídica, rubrica 3350.41 99, cujo valor inicial disponível é de R$ 400.000,00. O 

valor total contratado será de R$ 350.000,00. 

a. Cálculo do Impacto Financeiro 

i. Valor disponível na rubrica: R$ 400.000,00 

ii. Valor total da contratação: R$ 350.000,00 

iii. Valor do Impacto Financeiro: R$ 350.000,00 

b. Percentual do Impacto Financeiro 

A porcentagem de impacto financeiro sobre o valor disponível na rubrica será calculada da 

seguinte forma: 

 

 

Percentural de Impacto = (Valor contratado / valor disponível na rubrica) x 100 

 

Percentural de Impacto = ( 350.000,00 / 400.000,00) x 100 = 87,50% 
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Portanto, o impacto financeiro da contratação sobre o valor disponível na rubrica 3350.41 99 

representa 87,50% do valor total disponível. 

 

5. Conclusão 

Diante do exposto, justifica-se a celebração do Termo de Fomento, por meio de Inexigibilidade, como 

medida eficiente e econômica para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Cultura. Essa 

medida é uma alternativa eficiente e estratégica para garantir o apoio as quadrilhas juninas do 

município. 

O impacto financeiro é de 87,50% sobre o valor disponível na rubrica, estando dentro dos parâmetros 

previstos para o cumprimento das obrigações contratuais e garante a continuidade das atividades da 

Secretaria. 

Campina Grande, Data da Assinatura Digital. 

 

BEATRIZ AUGUSTA COSTA VIEIRA TROVÃO 

Apoio Administrativo 

Secretaria Municipal de Cultura 
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